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NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SC002001/2009
DATA DE REGISTRO NO MTE: 09/11/2009
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR050460/2009
NÚMERO DO PROCESSO: 46220.004760/2009-49
DATA DO PROTOCOLO: 05/11/2009

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE SECRETARIADO NO ESTADO DE SC, CNPJ n. 
80.151.764/0001-17, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANA MARIA NETTO DA 
SILVA; 
 
E 
 
SIND EMPR SERV CONTAB ASSES PER INF PESQ EST S CATARINA, CNPJ n. 83.797.191/0001-
91, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELIAS NICOLETTI BARTH; 
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de maio de 
2009 a 30 de abril de 2010 e a data-base da categoria em 1º de maio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional diferenciada 
SECRETÁRIAS(os) no Estado de SC, com atividades nas empresas representadas pelo 
SESCON/SC, com abrangência territorial em SC. 
 
 
 

 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
 

PISO SALARIAL 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 
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REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 
 
������2��������9�����E	�������������3�������E	��������������������$�����
�������������� �	� ��E�� � 	����� ����	����� ����"F�� ��� ���� ���3 ���� ������ ��
������4�������������1�>��+� 
 
 

 
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUINTA - REGISTRO PROFISSIONAL 
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RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

 
QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 
CLÁUSULA SEXTA - FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DE SECRETÁRIAS(OS) 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
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MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - FORMAS DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS ORIUNDOS DESTE 
CONTRATO COLETIVO DE TRABALH 
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APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 

CLÁUSULA OITAVA - ADESÃO ÀS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DOS INSTRUMENTOS DA 
CATEGORIA PREPONDERANTE 
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ANA MARIA NETTO DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE SECRETARIADO NO ESTADO DE SC
 
 
 

ELIAS NICOLETTI BARTH 
PRESIDENTE 

SIND EMPR SERV CONTAB ASSES PER INF PESQ EST S CATARINA 
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